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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 008/2022 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 

Ratificou a Inexigibilidade de Licitação para a aquisição de peças e mão de obra do veículo Spin placa JAL 

9H26, da Secretaria Municipal de Assistência Social, da empresa J.A. SPOHR COMERCIO DE VEICULOS 

LTDA no valor de R$ 18.044,67 (Dezoito mil quarenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), com base no 

Art. 25 e 26, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. Ibarama, 18 de Julho de 2022. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2022 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 

Ratificou a Dispensa de Licitação para aquisição de peças e mão de obra do Caminhão Caçamba IUQ 9714, da 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Trânsito. Foi adquirido da empresa MECÂNICA IBADIESEL LTDA no valor 

de R$ 7.439,00(Sete mil, quatrocentos e trinta e nove reais), com base no Art. 24, Incisos IV, da Lei Federal nº 

8.666/93. Ibarama, 20 de Julho de 2022. 

  

                     VALMOR NERI MATTANA 

                 Prefeito Municipal  

   

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2022 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 

Ratificou a Dispensa de Licitação para aquisição de peças e mão de obra para conserto do Ônibus Escolar placa 

IPP 1279 da Secretara de Educação Cultura, Turismo. Foi adquirido da empresa MECÂNICA IBADIESEL LTDA no 

valor de R$ 6.028,00 (Seis mil e vinte e oito reais), com base no Art. 24, Incisos IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Ibarama, 20 de Julho de 2022. 

   

                     VALMOR NERI MATTANA 

                 Prefeito Municipal  
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